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I ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO CIVIL CONTEMPORÂNEO I

Apresentação

A presente coletânea congrega relevantes contribuições apresentadas ao Grupo de Trabalho
(GT) “DIREITO CIVIL CONTEMPORÃNEO I”, realizado no I ENCONTRO VIRTUAL
DO CONPEDI – Sociedade Científica do Direito, sob a temática principal
“CONSTITUIÇÃO, CIDADES E CRISES”, ocorrido entre os dias 23 e 30 de junho de 2020,
pela primeira vez exclusivamente através de plataformas digitais. Foram apresentados
trabalhos que problematizaram debates de temas considerados relevantes para a sociedade
civil contemporânea, marcada pelo pluralismo e constantes desafios atinentes à efetivação do
direito civil. A constitucionalização do direito aplicado à relações privadas, a proteção da
igualdade, liberdade, autonomia privada, autodeterminação e dignidade humana foram
referencias teórico-normativos que permearam todos os debates acadêmicos propostos pelos
pesquisadores. Ademais, proposições atinentes ao patrimônio existencial, proteção dos
direitos da personalidade e a efetividade de normas que privilegiem estudos críticos de
demandas atuais no âmbito privado também permearam os debates ora realizados.

Nesta sessão, foram apresentados 09 (nove) trabalhos de pesquisa científica, em ambiente de
intensa e frutífera discussão, em alto nível, dos temas e pesquisas em andamento. Tais
discussões, espera-se, permitirão a continuidade e avanço das pesquisas para contribuições
cada vez mais exitosas ao debate científico em nosso país. Os trabalhos encontram-se
elencados abaixo: 

A pesquisa intitulada A CONSTELAÇÃO FAMILIAR COMO MÉTODO DE
COMPOSIÇÃO EFICAZ DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS AO DIREITO DE FAMÍLIA,
de autoria de Rosemary Cipriano da Silva (orientadora) e de Helen Cristina Silvano Xavier
problematizou estudos críticos sobre a utilização das técnicas da constelação familiar na
resolução autocompositiva de conflitos familiares no âmbito judicial e extrajudicial. De forma
clara, objetiva e assertiva as pesquisadoras conseguiram evidenciar a importância da
transdisciplinaridade como referencial teórico na resolução e solução prática de conflitos.

A pesquisa intitulada A CONSTITUCIONALIDADE DA SUSPENSÃO DA CARTEIRA
NACIONAL DE HABILITAÇÃO DE DEVEDORES DE PENSÃO ALIMENTÍCIA, de
autoria de Thompson Maximilian Augusto trouxe à baila o estudo das medidas coercitivas
atípicas no âmbito do processo de cumprimento de sentença e execução de alimentos.
Construindo-se suas discussões a partir do princípio da dignidade humana, o pesquisador
delimitou seu objeto de análise no estudo da suspensão da carteira nacional de habilitação,



deixando claro que tal medida constitui-se como penosa, indigna e contrária aos direitos
fundamentais previstos no plano constituinte e instituinte.

A pesquisa intitulada ANÁLISE CRÍTICA AO DIREITO SUCESSÓRIO “TRADICIONAL”,
de autoria de Sérgio Henriques Zandona Freitas (orientador) e Henrique Barros Ferreira
problematizou o debate da constitucionalidade da metade disponível, bem como o estudo da
sucessão de bens digitais e seus aspectos econômicos no contexto sucessório. Mediante
apresentação de proposições crítico-epistemológicas, foi demonstrada a necessidade de
revisitação teórica do atual modelo sucessório proposto nos moldes tradicionais preconizados
pelo direito civil. 

A pesquisa intitulada ANÁLISE DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO MÉDICO POR
VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA NO DIREITO BRASILEIRO, de autoria de Thayná Medeiros
Melo revisitou a teoria da responsabilidade civil, recortando-se o objeto de análise na
responsabilidade médica no contexto da violência obstétrica. Demonstrou-se, por meio de
apontamentos críticos, que pensar em violência obstétrica é um meio de reconhecer uma das
facetas da violência de gênero, naturalizada pelas estruturas sociais que reverberam as vozes
do machismo numa sociedade ainda patriarcal.

A pesquisa intitulada BREVE ANÁLISE DA APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA
FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS À LUZ DO DIREITO VIGENTE EM
TERRAS FRANCESAS, ITALIANAS E GERMÂNICAS, de autoria de Lívia Maria de
Oliveira Silva, apresentou significativas discussões sobre a aplicabilidade do princípio da
fundamentação das decisões judiciais, numa perspectiva que privilegiou o direito comparado.
Esclareceu-se que um dos maiores desafios enfrentados quanto à efetividade do respectivo
princípio decorre, ainda, da forte carga metajurídica e axiológica utilizada pelos magistrados
no ato de decidir, em absoluta rota de colisão com o princípio da segurança jurídica.

A pesquisa intitulada INTERVENÇÃO ESTATAL NAS RELAÇÕES DOS CONTRATOS
DE LOCAÇÕES RESIDENCIAIS EM TEMPOS DE PANDEMIA, de autoria de Thales
Henrique Gonçalves de Oliveira, apresentou discussões sobre o dirigismo contratual em
tempos de pandemia, especialmente no que tange aos contratos de locações residenciais. Por
meio de análises crítico-comparativas evidenciou-se a necessidade de o Estado intervir nessas
relações contratuais como medida hábil e necessária à garantia da isonomia contratual, tal
como proposto no plano legislativo. 

A pesquisa intitulada O FENÔMENO DA AUTOTUTELA NAS REDES SOCIAIS:
OFENSA À HONRA COMO FORMA DE VINGANÇA PRIVADA, de autoria de Renato
Nonato Xavier Sobrinho e Rafaela Lamêgo e Aquino Rodrigues de Freitas, trouxe discussão
prática e teórica muito atual. A regulamentação jurídico-legal do uso das redes sociais é



importante para prevenir e reprimir a prática de atos ilícitos. Trata-se de espaço digital que
atualmente é muito utilizado para a prática de condutas ilícitas e violentas, equiparando a um
tribunal que reproduz as vozes da vingança privada, tal como apresentado pelos
pesquisadores.

A pesquisa intitulada OS CONFLITOS DAS RELAÇÕES PRIVADAS E A
APLICABILIDADE DOS PRINCÍPIOS DA LEX FUNDAMENTALIS À LUZ DA
CONJUNTURA PANDÊMICA ATUAL, de autoria de Matheus Pereira da Silva e Lucas
Leão Gualberto, levantou o debate da aplicabilidade e interpretação das normas que regem as
relações privadas em tempos de pandemia. Problematizou-se a existência de conflitos
normativos e a necessidade de definição de critérios interpretativos voltados à preservação das
premissas constitucionais, especialmente a dignidade humana, igualdade e liberdade.

A pesquisa intitulada OS DADOS PESSOAIS COMO UM DIREITO DA
PERSONALIDADE AUTÔNOMO PROTEGIDO PELA LGDP, de autoria de Ivan Dias da
Motta (orientador) e Yasmine De Resende Abagge apresentou estudo muito atual e relevante
para a sociedade civil. Discutiu-se a comercialização e compartilhamento de bancos de dados
frente à violação dos direitos da personalidade, recortando-se o espectro analítico na Lei Geral
de Proteção de Dados.

Os Coordenadores,

Professor Doutor Fabrício Veiga Costa – Professor Permanente do Programa de
Pós-Graduação Stricto Sensu em Proteção dos Direitos Fundamentais da Universidade de
Itaúna (Doutorado e Mestrado). 

Professor Doutor Horácio Monteschio - Professor Permanente do Programa de
Pós-Graduação Stricto Sensu da UNIPAR (Mestrado).
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OS DADOS PESSOAIS COMO UM DIREITO DA PERSONALIDADE
AUTÔNOMO PROTEGIDO PELA LGDP

Ivan Dias da Motta1

Yasmine De Resende Abagge

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO:

O avanço da tecnologia tem revolucionado a sociedade como um todo. O encurtamento de
distâncias, tempo e custos, resultou numa sociedade cada vez mais conectada e integrada, o
que tem gerado reflexos na forma de viver, trabalhar, fazer negócios e até mesmo de se
relacionar. A inteligência artificial e recursos como a big data, estão aprimorando processos e
facilitando a identificação dos gostos e preferências das pessoas, que resultam em
recomendações de ofertas de produtos, de filmes para assistir e muito mais.

A revolução tecnológica contribuiu para a consolidação de uma sociedade da informação.
Através da sistematização de informações extraídas de diversos bancos de dados, é possível
desenvolver desde estratégias de marketing até políticas públicas. Os dados pessoais
tornaram-se a verdadeira matéria-prima da sociedade, e adquiriram um grande valor
econômico. Resta saber como tudo isto funciona, os reflexos que o tratamento de dados pode
trazer para a personalidade humana e qual o alcance da proteção legal.

PROBLEMA DE PESQUISA:

É necessário saber se o compartilhamento e sistematização dos dados pessoais pode refletir
nos direitos da personalidade do sujeito. Para tanto é importante definir se os dados pessoais
são um direito. Em que categoria se inserem? A legislação existente é capaz de assegurá-los?

OBJETIVO:

Este trabalho visa responder se os dados pessoais podem ser considerados um direito da
personalidade e se a Lei nº 13.709/2018 conseguiu prever uma forma de proteção efetiva.
Pretende-se destacar a importância da proteção dos dados pessoais como uma espécie de
direito da personalidade autônomo, não abarcado pelo direito à privacidade, em especial
diante dos avanços tecnológicos na sociedade da informação.

MÉTODO:

Será adotado o método teórico, através da realização de pesquisa bibliográfica de livros e
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artigos científicos publicados em periódicos e na internet.

RESULTADOS ALCANÇADOS:

Hoje, o grande foco da economia é a informação. A tecnologia, e em especial a internet,
mudou completamente a forma como a sociedade produz suas riquezas e se relaciona. A
expressão sociedade da informação reflete uma sociedade marcada pela revolução
tecnológica, capaz de organizar informações e transformá-las em fontes de produtividade e
poder. A informação, portanto, passou a ser uma nova riqueza, usada para multiplicar a
produção e o poder, seja na esfera privada (para desenvolver produtos ou estratégias de
marketing, por exemplo) ou até mesmo na pública (para adotar políticas públicas adequadas e
avaliar seus desempenhos).

Alguns autores definem informação como o resultado de um conjunto de dados organizados,
capaz de produzir um conhecimento. Muitas vezes esses dados são extraídos de pessoas,
através do preenchimento de cadastros, formulários, pesquisas e etc. Estes dados têm sido
considerados um dos bens mais valiosos na sociedade atual, o verdadeiro insumo da
economia.

O art. 5º da Lei Geral de Proteção de Dados define dado pessoal como a “informação
relacionada a pessoa natural identificada ou identificável”. Este dado é considerado sensível
quando diz respeito a “origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a
sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde
ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural”.
Vê-se, portanto, que a lei adotou um conceito expansionista de dado pessoal, alargando a
possibilidade de proteção. Embora da leitura do conceito possa se extrair uma íntima conexão
com o desenvolvimento da personalidade, a lei não esclarece se o direito aos dados pessoais
pode ser caracterizado como um direito da personalidade.

Os direitos da personalidade, embora possuam capítulo próprio no Código Civil, não foram
expressamente definidos pelo legislador. A doutrina, por sua vez, tenta conceituá-los como
aqueles direitos inerentes ao homem, relacionados à proteção de valores que definem a sua
personalidade e promovem sua dignidade, como a vida, a honra, a imagem, a intimidade, o
nome, e outros.

Muito se discutiu se os direitos da personalidade se restringiriam apenas aos taxativamente
previstos no Código Civil. Hoje prevalece o entendimento de que há um sistema misto de
proteção, que inclui não só as categorias de direitos especiais da personalidade ali previstas,
como também um direito geral de personalidade, decorrente da interpretação da Constituição
Federal de 1988. Ainda que ela não tenha previsto uma cláusula geral expressa para a sua
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proteção, tal como o fez as constituições da Alemanha e da Itália, é inegável a absorção do
direito geral de personalidade, em especial ante a previsão de princípios fundamentais, em que
se protege a dignidade humana e a prevalência dos direitos fundamentais do homem.

Quando se fala em dados pessoais é comum se pensar no direito à privacidade, porque a
divulgação de certas informações certamente pode violar essa esfera. A proteção dos dados
pessoais, entretanto, não se resume à esta finalidade, pois eles fazem parte do
desenvolvimento da personalidade como um todo, merecendo proteção autônoma.

Exemplo deste alargamento é que a lei assegura o direito à retificação e ao acesso aos dados,
além de outras posições jurídicas próprias do direito à proteção dos dados pessoais, como por
exemplo o direito de revisão de decisões automatizadas. Uma informação pode ser pública, e
portanto não relacionada ao direito à privacidade, e ainda assim existir o direito à sua
correção, haja vista não corresponder à realidade. É um desdobramento da sua própria
identidade, da relação de fidedignidade que deve haver entre a sua pessoa e a informação a
seu respeito, que não se restringe ao controle sobre a sua esfera de circulação, mas sim ao
respeito ao livre desenvolvimento da personalidade.

O art. 1º da Lei nº 13.709/2018 já deixa claro este objetivo, distinguindo-o de outros direitos,
o que demonstra a intenção do legislador em conceder proteção autônoma e, como defendido
por parte da doutrina, uma espécie integrante dos direitos da personalidade.

Alguns juristas enfatizam ainda a necessidade de se fazer uma interpretação sistêmica da lei,
de forma a abarcar em sua proteção qualquer atividade de processamento de dados, anônimos
ou não, que possa impactar na vida de uma pessoa. Considerar os dados pessoais como um
direito da personalidade autônomo é garantir efetividade à sua proteção.

Palavras-chave: Dados Pessoais, Direitos Da Personalidade, Sociedade Da Informação
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